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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente
do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e  do
inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 31, DE 2023 (*)

Aprova o texto do Acordo entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo do Canadá
sobre Transporte Aéreo, assinado em Brasília, em 8 de
agosto de 2011.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o Governo da República

Federativa do Brasil e o Governo do Canadá sobre Transporte Aéreo, assinado em Brasília,
em 8 de agosto de 2011.

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição
Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam
resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 17 de maio de 2023
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente do Senado Federal

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no Diário do Senado Federal de 9/11/2022.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente
do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e  do
inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 32, DE 2023

Aprova o ato que outorga autorização à
Associação de Comunicação da Comunidade de
Lages do Batata para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Jacobina,
Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 592, de 10 de maio de 2016, do

Ministério das Comunicações, que outorga autorização à Associação de Comunicação da
Comunidade de Lages do Batata para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Jacobina, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, em 17 de maio de 2023
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente do Senado Federal

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 30, DE 2023

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe o
§ 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62
da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional' nº 32, de 2001, a
Medida Provisória nº 1.165, de 20 de março de 2023, publicada no Diário Oficial da União no
dia 21, do mesmo mês e ano, que "Institui a Estratégia Nacional de Formação de Especialistas
para a Saúde, no âmbito do Programa Mais Médicos, e altera a Lei nº 12.871, de 22 de
outubro de 2013", tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, em 17 de maio de 2023
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Atos do Poder Executivo
R E T I F I C AÇ ÃO

No Decreto nº 11.531, de 16 de maio de 2023, publicado no Diário Oficial da
União Nº 93, de 17 de maio de 2023, Seção 1, na página 9, nas assinaturas, leia-se: LUIZ
INÁCIO LULA DA SILVA, Fernando Haddad, Esther Dweck e Vinícius Marques de Carvalho.

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 225, de 16 de maio de 2023. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de informações
para instruir o julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 1.060-DF.

Nº 226, de 16 de maio de 2023. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de informações
para instruir o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 7.365 - D F.

Ministério da Agricultura e Pecuária
SECRETARIA EXECUTIVA

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DO
C EA R Á

PORTARIA Nº 196, DE 16 DE MAIO DE 2023

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA NO ESTADO DO
CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 292, do Regimento Interno da
Secretaria Executiva, aprovado pela Portaria Ministerial nº 561, de 11 de abril de 2018,
publicado no DOU de 13 de Abril de 2018, no uso da competência que lhe confere a
Portaria SE/MAPA nº 3.121 de 23/09/2019, publicada no DOU de 24/09/2019, resolve:

Art. 1º - Habilitar a Médica Veterinária, NAYARA MARTINS LEITE, CRMV-CE
03831-VP, para fins de emissão de Guia de Trânsito Animal - GTA, para Equídeos e
Ruminantes em eventos com aglomeração de animais no município de Boa viagem,
Aquiraz, Pindoretama, Parambu, Caucaia, São Gonçalo do Amarante, Maracanaú e
Maranguape/CE, observando as normas e dispositivos legais em vigor, de acordo com a
Instrução Normativa nº 22 de 20 de junho de 2013.

FRANCISCO MILTON HOLANDA NETO

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO

DIVISÃO DE DEFESA AGROPECUÁRIA
SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS E SAÚDE ANIMAL

PORTARIA MAPA Nº 71, DE 16 DE MAIO DE 2023

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA NO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo do Regimento Interno da
Secretaria Executiva (SE/MAPA), aprovado através da Portaria Ministerial nº 561, de 11 de
abril de 2018, publicada no DOU de 12 de abril de 2018 e nos termos da Instrução Normativa
6, de 16 de janeiro de 2018, publicada no DOU de 17 de janeiro de 2018, resolve:

Art. 1º - Habilitar sob o n° 117/2023 o(a) Médico(a) Veterinário(a) CAIO
BOLDRINI DE BARROS, registrado(a) junto ao CRMV-ES sob o n° 2081, para colheita de
material e envio de amostras para diagnóstico do Mormo, conforme prevê o Programa
Nacional de Sanidade dos Equídeos, Instrução Normativa nº 06, de 16 de janeiro de 2018
e demais dispositivos complementares.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUILHERME GOMES DE SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DO
MATO GROSSO

PORTARIA Nº 75, DE 8 DE MAIO DE 2023

O Superintendente Federal de Agricultura e Pecuária no Estado de Mato
Grosso, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno das SFAs, aprovado
pela Portaria N. º 561, de 11 de abril de 2018 e, considerando o que consta no Decreto -
Lei N.º 818, de 05 de setembro de 1969, na Instrução Normativa nº 22, de 20 de Junho

de 2013, e no processo 21024.000210/2023-02, resolve.
Art. 1º Habilitar a Médica Veterinária JULIA DE DAVID BARTOLOTTO GOZER,

inscrita no CRMV-MT sob n.º 3620, para fornecer Guia de Trânsito Animal (GTA) para fins
de trânsito intra e interestadual de aves e ovos férteis, observando as normas e
dispositivos sanitários legais em vigor.

Art. 2º Habilitar a Médica Veterinária MARCIA MARIA FERNANDES, inscrita no
CRMV-MT sob n.º 2441, para fornecer Guia de Trânsito Animal (GTA) para fins de trânsito
intra e interestadual de aves e ovos férteis, observando as normas e dispositivos sanitários
legais em vigor.

MAURÍCIO MUNHOZ FERRAZ

PORTARIA Nº 78, DE 8 DE MAIO DE 2023

O Superintendente da Superintendência Federal de Agricultura e Pecuária no
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno das
SFAs, aprovado pela Portaria nº 561, de 11 de abril de 2018 e, considerando o que consta
no Decreto-Lei nº 818, de 05 de setembro de 1969 e na Instrução Normativa nº 22, de 20
de junho de 2013 e processo SEI nº 21024.000433/2023-61; resolve:

Art. 1º Habilitar a Médica Veterinária FERNANDA DA ROCHA ANSELMO inscrita
no CRMV-MT sob n.º 7283, para fornecer Guia de Trânsito Animal (GTA) para fins de
trânsito de SUÍNOS NO ESTADO DO MATO GROSSO, observando as normas e dispositivos
sanitários legais em vigor.

MAURÍCIO MUNHOZ FERRAZ
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